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Cubatão, 28 de agosto de 2025. 

Oficio n° 139/2025/SEJUR 
Processo Administrativo PMC n° 10.383/2025 
Processo CMC n° 624/2025 

A Vossa Excelência o Senhor 
Vereador ALEXANDRE MENDES DA SILVA 
Presidente da  Camara  Municipal 
Cubatão — SP. 

Senhor Presidente, 

Comunicamos a Vossa Excelência que, nos termos 
do artigo 56 da Lei Orgânica do Município de Cubatão, decidi vetar totalmente o 
Projeto de Lei n° 100/2025,  que "DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO 
DO RODEIO CRIOULO NO MUNICÍPIO DE CUBATAO E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS", aprovado por esta nobre  Camara,  pelos seguintes motivos. 

RAZÕES DO VETO: 

De autoria do Nobre Vereador ALEXANDRE MENDES DA 
SILVA, a proposição em questão "DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO 
DO RODEIO CRIOULO NO MUNICÍPIO DE CUBATÃO E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS". 

Em que pese a nobre intenção do ilustre Vereador, 
apresentamos, nesta oportunidade, veto total ao Projeto de Lei pelas razões 
jurídicas que seguem. 

A Procuradoria Geral do Município manifestou-se pela 
inconstitucionalidade do referido projeto de Lei, razão pela qual, nos termos do 
artigo 56 da Lei Orgânica do Município, cabe o veto total. 

Acerca da propositura, a Procuradoria Geral do Município 
manifesta-se nos seguintes termos: 

(-) 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
16 ==" 17'='  

Prefeitura  Municipal de Cubatão 1 Paco Municipal:  Praça  dos Emancipadores, s/ng - Centro - Cubatão/SP - cep: 11510-9001 

im PABX: 13 3513-4001 CI www.cubatao.sp.gov.br  J /prefeituradecubatao 	/prefeituradecubatao 	/prefeituradecubataooficial 



3  5 
I-(11 

MOVIMENTO  

DS 
CLI8ATA020,13  

17 zr 15"4.. 
43.4•4, 

13 12

00 
M., 10 

1.2i1 

Prefeitura Municipal de Cubatact 

"Versa o Projeto de Lei n° 100/2025, de iniciativa parlamentar do edil Alexandre 
Mendes da Silva, que dispõe sobre a regulamentação do Rodeio Crioulo no 
Município de Cubatão. 

Com a devida vênia, entendo que não reúne condições jurídicas de prosperar. 
Explico: 

0 texto pretende regulamentar "o rodeio crioulo como atividade da cultura 
popular", define como evento o conjunto de provas equestres - e inclui, de forma 
expressa, modalidades como a vaquejada e a cura de terneiro -, condiciona a 
realização dos eventos à emissão de Certificado de Adequação Técnica emitido 
por órgão competente e prevê um rol de sangoes administrativas, além de listar 
obrigações ao promotor como prover às suas expensas médico-veterinário e 
proibições de apetrechos, dentre outras; e, também revoga capitulo da Lei 
Municipal n° 3.998/2019. 

Sob o prisma formal, há vicio de iniciativa. 0 projeto cria um regime de policia 
administrativa ao instituir certificação prévia pelo órgão competente, submeter o 
empreendimento a verificação constante no regulamento e outorgar poderes 
sanciona tórios com gradação de penas de advertência à suspensão definitiva do 
rodeio, de conformidade a legislação municipal. 

Trata-se de criação e detalhamento de atribuições para órgãos da Administração 
direta, com inevitável impacto organizacional e orçamentário, matéria que, por 
simetria ao artigo 61, § 10, II, da Constituição, é de iniciativa privativa do Chefe 
do Executivo. 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal - STF é firme ao distinguir leis 
parlamentares de conteúdo geral, que não interferem na estrutura nem nas 
atribuições dos órgãos, caso em que se afasta o vicio, daquelas que impõem 
novas incumbências administrativas e disciplinam o exercício concreto do poder 
de policia, hipótese em que há usurpação de competência. 

Ao rememorar o Tema 917 da repercussão geral, o STF assentou a 
constitucionalidade de lei parlamentar apenas quando ela não cria nem altera 
atribuições de órgãos ou o regime jurídico de servidores; justamente por isso, 
quando a lei autoriza e organiza a atuação executiva, criando certificações, 
processos e sanções, a reserva de iniciativa incide. 

Essa linha é reforçada em precedentes que invalidam leis parlamentares por 
invadirem a esfera de organização e gestão do Executivo, como o recente 
julgamento que derrubou norma estadual sobre vagas em estacionamentos de 
ároãos públicos por vicio de iniciativa, 

O  PL  n° 100/2025 cria certificação pública emitida pelo órgão competente, 
condiciona o funcionamento à inspeção na forma de verificação constante no 
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regulamento e estabelece um microssistema sancionador local, o que 
caracteriza disciplina de atribuições executivas e não simples diretrizes 
abstratas. 

Ainda em sede formal, o capitulo sancionatório não observa o principio da 
legalidade estrita em direito administrativo sancionador. 0 projeto prevê 
penalidades, mas não tipifica de modo fechado as condutas infra cionais nem fixa 
critérios legais mínimos de gradação e quantificação, como por exemplo, 
parâmetros objetivos para multas, remetendo tudo à legislação municipal. 

Os Tribunais têm entendimento consolidado de que somente a lei, em sentido 
formal, pode instituir sanções e descrever infrações administrativas, sendo 
inválida a criação ou a densificação essencial de tipos sancionadores por atos 
infralegais. 

A abertura normativa aqui proposta, sanções sem tipificação correspondente, 
expõe o Município a relevante risco de nulidade por violação à legalidade, 
tipicidade e proporcionalidade no âmbito sancionador. 

No mérito, o projeto enfrenta um óbice constitucional mais sério, ante a inerente 
prática da crueldade com bovinos, incompatível com o artigo 225, §1°, VII, da 
Constituição Federal. 

A crueldade mostra-se inerente à vaquejada, não sendo afastada por medidas 
protetivas pontuais. 0 §70  do artigo 225, acrescido pela Emenda Constitucional 
96/2017, que admite, em caráter excepcional, práticas desportivas com animais 
desde que registradas como bem de natureza imaterial integrante do patrimônio 
cultural brasileiro e regulamentadas por lei que assegure o bem-estar dos 
animais envolvidos, não revogou o dever de proteção nem dispensou a 
comprovação efetiva, não se admitindo a mera programática de que o desenho 
da prática neutraliza a crueldade. 

O  PL  n° 100/2025 falha em atender a essas condições. Primeiro, ele não 
condiciona a realização das provas à existência de registro especifico da 
manifestação como bem de natureza imaterial do patrimônio cultural brasileiro, 
nos termos do artigo 225, §7 0, e do artigo 216, ambos da Constituição Federal; 
limita-se a afirmar, em lei local, que se trata de "atividade da cultura popular do 
Município", sem comprovar registro cultural nos cadastros federais competentes. 

Segundo, embora imponha algumas cautelas como presença de médico-
veterinário responsável, vedação de esporas com rosetas pontiagudas, choques, 
instrumentos cortantes, torções e enlaçamento de membros, entre outras, tais 
medidas são genéricas e não dialogam com a dinâmica própria de modalidades 
que o próprio texto alcança, como a vaquejada e a "cura de terneiro", praticas 
para as quais a literatura técnico-veterinária e o precedente vinculante da ADI 
4.983 apontam sofrimento intrínseco, isto 6, não mitigável por ajustes periféricos. 
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Vale lembrar, por exemplo que a vaquejada é uma competição nordestina na 
qual dois vaqueiros montados a cavalo perseguem um boi e o derrubam 
puxando-o pelo rabo, provocando tração brusca, as quedas e o manejo do gado 
implicam lesões, estresse e dor, o que afasta a noção de "bem-estar 
assegurado" exigida pela Constituição Federal. 

A invocação de legislação federal recente não corrige essas insuficiências. 
Embora a Lei Federal n° 15.008, de 17 de outubro de 2024, trate do "Rodeio 
Crioulo" e enumere obrigações e vedações semelhantes as que o  PL  municipal 
repete, permanece integro o controle de constitucionalidade concreto sobre a 
adequação das cautelas ao objetivo de afastar a crueldade e especialmente, a 
exigência constitucional do registro cultural e da efetiva garantia de bem-estar 
animal. 

A simples replica ção, em lei local, de cláusulas gerais da lei federal não supre 
tais requisitos, nem afasta a responsabilidade do Município pela tutela ambiental 
e pela proteção dos animais no território 

Em adição, a técnica normativa adotada aumenta a insegurança jurídica. 
projeto ora cria sanções e remete sua aplicação a "legislação municipal" 
inexistente e a regulamento futuro; ora condiciona a certificação a "legislação 
estadual" indeterminada; ora utiliza a expressão vaga "órgão competente" para 
atribuir a alguém, muito provavelmente à própria Administração municipal, por 
força do poder de policia local, poderes de licenciar, fiscalizar e punir. 

Isso, além do vicio de iniciativa já apontado, afronta o principio da taxa tividade 
em direito sancionador e contraria as exigências de precisão e completude da lei 
na disciplina de atividades sujeitas a licenciamento e fiscalização. 

Por fim, a própria amplitude material do conceito legal proposto fragiliza sua 
compatibilidade com a Constituição. Ao definir "rodeio crioulo" de modo a 
abranger tanto provas equestres clássicas quanto a vaquejada, justamente a 
modalidade cuja crueldade foi reputada inerente pelo STF, o projeto amplia, e 
não restringe, o risco de conflito com o artigo 225, §10, VII, da Carta Magna. 

O fato de listar proibições e cautelas não basta, por si, para demonstrar que a 
pratica, tal como se realiza, deixa de infligir dor, sofrimento e estresse aos 
animais, o que é exigência constitucional não passível de relativização por 
apelos culturais. 

Diante de todo o exposto, manifesto-me contrario ao Projeto de Lei n° 100/2025. 
Entendo pela inconstitucionalidade formal por vicio de iniciativa, em razão da 
criação de certificação pública, de deveres operacionais e de um regime 
sancionador que interferem nas atribuições e na organizagao da Administra 9ão, 
matéria reservada ao Chefe do Executivo; há inconstitucionalidade material 
porque o texto não atende as condições constitucionais do artigo 225, §7°, 
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tampouco demonstra, de modo idôneo, que as modalidades abrangidas, 
deixaram de submeter animais à crueldade, permanecendo em choque com o 
artigo 225, §10, VII, tal como interpretado pelo STF. 

E, há, por fim, ofensa aos princípios da legalidade e da tipicidade em matéria 
sancionadora, ao prever penalidades desacompanhadas de tipificação e critérios 
legais suficientes". 

Nesse sentido, embora o Projeto de Lei tenha sido 
aprovado em plenário, viola a ordem constitucional, conforme exposto. 

Com as considerações que reputamos necessárias e em 
respeito ás normas constitucionais acerca da matéria, temos a informar que, 
estas, Senhor Presidente, são as razões que nos levaram a vetar integralmente 
o Projeto de Lei 100/2025, o qual ora submetemos à elevada apreciação dos 
Senhores Membros da Câmara Municipal. 

CESCA-R-13-kSILVA NA CI  
Prefeito  Munic)pal 

/' 
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INSTITUI O PROGRAMA EMPREENDE 
CUBATÃO DE QUALIFICAÇÃO DO 
MICROEMPREENDEDOR DE BAIXA RENDA. 
 

A Câmara Municipal de Cubatão decreta: 

Art. 1º Fica instituído o Programa Empreende Cubatão de qualificação do 

Microempreendedor na cidade, cuja finalidade é o aumento da renda e empregabilidade 

através da formalização dos pequenos negócios, objetivando o crescimento sustentável das 

empresas (MEI), a profissionalização e orientação dos informais de baixas rendas. 

  

Art. 2º São objetivos do Programa Empreende Cubatão:  

I - promover orientações ao empreendedor sobre noções básicas em temas gerenciais, fiscais, 

contábeis, financeiros e regulatórios específicas do negócio;  

II - divulgar informações sobre a importância da identidade visual da marca e comunicação 

com vistas a garantir a atratividade do negócio; 

III - divulgar informações sobre os melhores investimentos e as linhas de crédito que mais se 

adequem as necessidades do negócio bem como aquelas que garantam benefício financeiro 

mais atrativo; 

IV - divulgar informações sobre o emprego de ferramentas digitais gratuitas para a 

promoção do negócio nas redes sociais bem como orientação de sites gratuitos para o 

controle de estoque, precificação e gestão de projetos; 

V - divulgar informações sobre estratégia de marketing para identificar o público alvo e criar 

mecanismos para potencializar as vendas ou consumo dos serviços; 

VI - estimular mentorias in loco e online, através de profissional qualificado, para o 

acompanhamento do empreendedor na gestão do seu estabelecimento e para auxiliá-lo no 

emprego de técnicas e instrumentais de gestão.  

 

Art. 3º Serão abrangidos pelo programa empreende Cubatão:  

I - o microempreendedor individual; 

II - o candidato a empreendedor, assemelhado por suas características e receita ao 

microempreendedor individual, desde que seja orientada e viabilizada a sua formalização.  

 

§ 1º Considera-se MEI o empresário individual que se enquadre na definição do art. 966 do 

Código Civil, ou o empreendedor que exerça as atividades de industrialização, 

comercialização e prestação de serviços no âmbito rural, que tenha auferido receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$81.000,00 oitenta e um mil reais), que seja optante pelo 
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Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática prevista neste artigo, 

conforme estabelecido no artigo 18-A § 1º da Lei Complementar 123/2006.  

 

§2º Serão considerados candidatos a empreendedores os informais não registrados na Junta 

Comercial ou órgão competente e que não sejam inscritos no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica (CNPJ).  

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.  

 

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

Câmara Municipal de Cubatão em 11 de junho de 2025 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

 

O presente projeto de lei tem como objetivo estabelecer diretrizes para a 

implantação do Programa Empreende Cubatão  cuja finalidade é o aumento da renda e 

empregabilidade através da formalização dos pequenos negócios, objetivando o crescimento 

sustentável das empresas (MEI), a profissionalização e orientação dos informais de baixas 

rendas. 

 

Apesar do alto índice de abertura de empresas no Brasil, a maioria dos 

empreendedores não possui informação sobre a administração de seu negócio. De acordo 

com o SEBRAE, 77% dos Microempreendedores individuais nunca fizeram curso ou 

treinamento na área de administração financeira, sendo que 68% deles não possuem previsão 

do saldo de caixa para o mês seguinte. Diante da ausência de capacitação técnica, muitas 

empresas são fechadas em menos de 1 (um) ano de funcionamento.  

 

No aspecto formal, o projeto encontra respaldo nos artigos 30, I, da 

Constituição Federal, segundo o qual compete ao Município legislar sobre assunto de 

interesse local, não havendo iniciativa reservada para a matéria. Há que se destacar, ademais, 

que não decorre nenhuma inconstitucionalidade do fato de o projeto de lei dispor, em seu 

objeto, sobre a instituição de uma política pública destinada aos empreendedores locais. 

 

Isso porque, o Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento de que 
no tocante à reserva de iniciativa referente à organização administrativa, a reserva de 
lei de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, prevista no art. 61, § 1º, II, b, da 
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Constituição, somente se aplica aos Territórios federais (ADI 2.447, Rel. Min. Joaquim 
Barbosa, Tribunal Pleno, DJe 4.12.2009). 

 
No mesmo sentido, a jurisprudência atual do E. Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo: 

 
Ação direta de inconstitucionalidade. Lei municipal de origem 
parlamentar que institui Campanha permanente de orientação, 

conscientização, combate e prevenção da dengue nas escolas do 
Município de Conchal. Inconstitucionalidade. Inocorrência. 
Inexistência de vício de iniciativa: o rol de iniciativas legislativas 
reservadas ao chefe do Poder Executivo é matéria taxativamente 
disposta na Constituição Estadual. Inexiste ofensa às iniciativas 
legislativas reservadas ao Chefe do Executivo, ademais, em razão da 
imposição de gastos à Administração. Precedentes do STF. Não 
ocorrência de ofensa à regra da separação dos poderes. Inexistência 
de usurpação de quaisquer das competências administrativas 
reservadas ao Chefe do Poder Executivo, previstas no artigo 47 da 
Constituição do Estado de São Paulo. Precedentes deste Órgão 
Especial. Improcedência da ação. (Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo, Órgão Especial, ADI nº 2056678- 45.2016.8.26.0000, 
Rel. Des. Márcio Bartoli, j. 24 de agosto de 2016)  
 
Ação direta de inconstitucionalidade. Lei municipal de origem 
parlamentar que institui o Programa de Sustentabilidade 

Ambiental na Rede Municipal de Ensino de Conchal. 
Inconstitucionalidade parcial, apenas no tocante ao artigo 3º da 
referida norma, que efetivamente dispõe sobre matéria de 
organização administrativa, em ofensa aos artigos 5º e 47, incisos II 
e XIV, ambos da Constituição Estadual. Não ocorrência de ofensa à 
regra da separação dos poderes, todavia, no tocante aos demais 
dispositivos. Precedentes deste Órgão Especial e do Supremo 
Tribunal Federal. Inexistência de vício de iniciativa: o rol de 
iniciativas legislativas reservadas ao chefe do Poder Executivo é 
matéria taxativamente disposta na Constituição Estadual. 
Precedentes do STF. Ausência, por fim, de ofensa à regra contida no 
artigo 25 da Constituição do Estado. A genérica previsão 
orçamentária não implica a existência de vício de 
constitucionalidade, mas, apenas, a inexequibilidade da lei no 
exercício orçamentário em que aprovada. Precedentes do STF. Ação 
julgada parcialmente procedente. (Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo, Órgão Especial, ADI nº 2056692- 29.2016.8.26.0000, 
Rel. Des. Márcio Bartoli, j. 3 de agosto de 2016) 



 

GABINETE VEREADOR 

  Ronaldo da Comissão

 

Câmara Municipal de Cubatão 
Estado de São Paulo 

492º Ano da Fundação do Povoado e 

75° de Emancipação Político Administrativa 

 

Praça dos Emancipadores, s/n - Bloco Legislativo - Centro - Cubatão/SP CEP: 11510-900  
Email: vereadorronaldo@cubatao.sp.leg.br 

3362-1033 - Gabinete Ronaldo da Comissão 

 

 

 

Por todo exposto, acredito e defendo que o município de Cubatão e seus 

empreendedores merecem que sejam criadas políticas públicas que visam melhorar o 

desenvolvimento de suas atividades. 

 

Assim, despeço-me solicitando o apoio dos nobres vereadores para 

aprovação da proposta. 

 

 

Câmara Municipal de Cubatão em 11 de junho de 2025 

 

 

 

Ronaldo da Comissão 
Vereador
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